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Resumo  

A destinação e tratamento adequados dos resíduos sólidos urbanos é um dos alicerces para a preservação ambiental, 

sobretudo na região amazônica. Diante disso, esse estudo avaliou por meio de uma análise documental, a gestão de 

resíduos sólidos nos 35 municípios mato-grossenses pertencentes à sub-bacia do rio Xingu. Foram analisados os 

Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) desenvolvidos pelos referidos municípios, avaliando-se os 

documentos e os serviços voltados à gestão de resíduos sólidos. Observou-se que 68,6% dos municípios são 

classificados como pequenos e os resultados apontam que 27,0% dos PMSB apresentam falhas em sua elaboração, e 

que 76,5% dos municípios ainda utilizam lixões para a destinação dos seus resíduos sólidos. Evidenciou-se que todos 

os municípios possuem deficiências no desenvolvimento de programas voltados à reciclagem e logística reversa. As 

dificuldades e deficiências enfrentadas por esses municípios deve-se, na maior parte das vezes, à não adesão às 

políticas de gestão de resíduos pelos gestores e às dificuldades na arrecadação tributária, uma vez que a região ainda 

se encontra distante das condições para atender as exigências da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). 

Assim, esses municípios deveriam dedicar-se ao desenvolvimento de ações consorciadas que supririam as deficiências 

e permitiriam que cumprissem, mais rapidamente, suas obrigações em relação aos PNRS. 

Palavras-chave: Bacia Amazônica; Gestão municipal; Limpeza urbana; Poluição. 

 

Abstract  

The proper disposal and treatment of urban solid waste is one of the foundations for environmental preservation, 

especially in the Amazon region. Therefore, this study evaluated, through a documentary analysis, the management of 

solid waste in the 35 municipalities of Mato Grosso belonging to the Xingu river sub-basin. The Municipal Basic 

Sanitation Policy (Planos Municipais de Saneamento Básico - PMSB) developed by the mentioned municipalities 

were analyzed, evaluating documents and services aimed at solid waste management. It was observed that 68.6% of 

the municipalities are classified as small and the results indicate that 27.0% of the PMSB present flaws in their 

elaboration, and that 76.5% of the municipalities still use dumps for the disposal of their solid waste. It became 

evident that all municipalities have deficiencies in the development of programs aimed at recycling and reverse 

logistics. The difficulties and deficiencies faced by these municipalities are due, in most of the time, to the non-

compliance with waste management policies by managers and the difficulties in tax collection, since the region is still 

far from the conditions to meet the requirements of the National Solid Waste Policy (Política Nacional de Resíduos 
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Sólidos - PNRS). Thus, these municipalities should devote themselves to the development of consortium actions that 

would address the deficiencies and allow them to fulfill, more quickly, their obligations in relation to the PNRS. 

Keywords: Amazon Basin; Municipal management; Pollution; Urban cleaning. 

 

Resumen  

La adecuada disposición y tratamiento de los residuos sólidos urbanos es una de las bases para la preservación del 

medio ambiente, especialmente en la región amazónica. Por lo tanto, este estudio evaluó, a través de un análisis 

documental, la gestión de residuos sólidos en los 35 municipios de Mato Grosso pertenecientes a la subcuenca del río 

Xingu. Se analizaron los Planes Municipales de Saneamiento Básico (PMSB) desarrollados por estos municipios, 

evaluando los documentos y servicios destinados a la gestión de residuos sólidos. Se observó que el 68,6% de los 

municipios se clasifican como pequeños y los resultados indican que el 27,0% de los PMSB presentan fallas en su 

elaboración, y que el 76,5% de los municipios todavía utilizan botaderos para el destino de sus residuos sólidos. Se 

evidenció que todos los municipios tienen deficiencias en el desarrollo de programas orientados al reciclaje y logística 

inversa. Las dificultades y carencias que enfrentan estos municipios se deben, en la mayoría de los casos, a no 

adherencia de las políticas de gestión de residuos por parte de los gestores y a las dificultades en la recaudación de 

impuestos, ya que la región aún está lejos de las condiciones para cumplir con los requisitos de la Política Nacional de 

Residuos Sólidos (PNRS). Por lo tanto, estos municipios deberían dedicarse al desarrollo de acciones de consorcio 

que subsanarían las deficiencias y les permitirían cumplir, más rápidamente, con sus obligaciones en relación con el 

PNRS. 

Palabras clave: Contaminación; Cuenca Amazónica; Gestión municipal; Limpieza urbana. 

 

1. Introdução 

A grande quantidade de recursos naturais e a vasta diversidade cultural fazem com que a Amazônia seja foco de 

múltiplas discussões acerca da sustentabilidade (Carvalho et al., 2019; Fearnside 2019a,b; Ellwanger et al., 2020; Ferrante & 

Fearnside 2020a,b; Yanai et al., 2020). Entretanto, a região sofre constantes ameaças associadas aos programas de 

desenvolvimento implantados na região (Tucker Lima et al., 2016), pois as ações antrópicas, incluindo o avanço da fronteira 

agrícola e a expansão das cidades, culminaram em alterações na estrutura dos ecossistemas amazônicos, cujos impactos são 

perceptíveis, resultando, por exemplo, em aumento das temperaturas médias na região, alterações no regime das chuvas e 

vazão dos rios (Silva et al., 2020a), além das mudanças na estrutura da paisagem, uso e ocupação do solo (Lima et al., 2020). 

Os processos de colonização da região sul da Amazônia, iniciados entre os anos 1970 e 1980, por meio de programas 

de integração do Governo Federal foram, em grande parte, protagonizados por migrantes dos estados do sul do Brasil. Esses 

migrantes ocupavam as áreas ao longo das rodovias conforme eram construídas, criando novos assentamentos que resultaram 

na formação de cidades. Essas vias colaboraram para a integração dos novos municípios com o restante do país (Le Torneau 

2016; Farias et al., 2018). Além do avanço das rodovias, em Mato Grosso, que é integrante da Amazônia Legal, a ocupação 

também foi impulsionada pelas atividades de exploração aurífera (Weihs et al., 2017; Guimarães & Marchi, 2020), pelo 

extrativismo da madeira (Hethcoat et al., 2020), bem como pela facilidade na mecanização e cultivo das terras, principalmente, 

na transição Cerrado-Amazônia, o que contribuiu para o desenvolvimento de novos munícipios de forma acelerada, sem 

qualquer planejamento básico, ampliando os problemas socioambientais na região (Maracahipes-Santos et al., 2020).   

É notório que o uso desordenado das terras vem propiciando graves impactos ao meio natural, incluindo a destruição e 

fragmentação de habitats, processos erosivos e o assoreamento de corpos hídricos, além da contaminação do ar, solo e água 

(Bentos et al., 2018; Santos et al., 2017; Santos et al., 2019). O processo de urbanização de uma localidade está associado ao 

avanço local em termos de desenvolvimento econômico e social; no entanto, quando esse processo ocorre de maneira acelerada 

e sem o devido planejamento, pode gerar problemas associados à falta de acesso aos serviços básicos de saneamento (Hotez, 

2017). Esse crescimento acelerado, além de marginalizar parte da população, contribui para a ineficiência no acesso aos 

serviços de saneamento, sendo necessárias melhores políticas de gestão e repasse de recursos públicos, bem como 

planejamento de ações e difusão de estratégias de educação, objetivando melhores cenários à população (Oliveira et al., 2020). 

O saneamento básico é definido como “todo serviço prestado com o intuito de propiciar melhor qualidade de vida à 
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população, garantindo, entre outras coisas, o tratamento de água e esgoto” (OMS, 2020), bem como dos resíduos sólidos 

(Brasil, 2020). No Brasil, atualmente, o saneamento básico é regido pela Lei 40.036 de 2020 (Brasil, 2020), denominada 

“Marco do Saneamento Básico” que atualizou a Lei 11.445 de 2007 (Brasil, 2007), cujo objetivo consiste em universalizar o 

acesso dos serviços à população. Conforme a Confederação Nacional de Municípios (CNM, 2015), neste aparato legal está 

previsto o estabelecimento dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB), com o intuito de desenvolver o 

planejamento e as metas para a oferta dos serviços de saneamento básico prestados à população. Dentre esses serviços, está 

incluído o Plano de Gestão de Resíduos Sólidos (PGRS). 

Os resíduos sólidos são classificados como “todo e qualquer subproduto resultante das atividades cotidianas, 

considerado como inservível e descartado” (Brasil, 2010a). As imposições culturais de atendimento das necessidades de 

consumo observadas na sociedade, somadas à obsolescência programada imposta pela indústria, contribuem para o aumento do 

volume de resíduos gerados, de maneira contrária às necessidades mundiais de redução dos volumes gerados anualmente 

(Lima et al., 2020; Slomski et al., 2020). O descarte inadequado desses resíduos é fonte de graves impactos ao meio ambiente 

(Deus et al., 2020). A redução do volume de resíduos gerados, a política de reciclagem e reaproveitamento, bem como os 

investimentos em tecnologias de beneficiamento desses produtos descartados, constituem os grandes desafios da política de 

gestão de resíduos sólidos (Alfaia, 2017).   

Muitos municípios buscam melhores tecnologias e soluções para a correta gestão de seus resíduos, no entanto, é 

necessário sempre adequá-las às políticas de gestão desenvolvidas em conformidade com a realidade local (Azevedo et al., 

2019). A gestão de resíduos é regida pela Lei Federal 12.305 de 2010, denominada Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(PNRS), que regulamenta a extinção dos lixões, destinação ambientalmente adequada dos resíduos, a redução de sua geração, a 

promoção de programas de reciclagem e da logística reversa para produtos com alto potencial contaminante (Costa & Ferreira 

Dias, 2020). A PNRS, aprovada em 2010, objetivava que os municípios brasileiros atendessem à legislação até 2014. 

Entretanto, muitos municípios não conseguiram se adequar às exigências, principalmente, pela carência de recursos, tanto 

financeiros, quanto técnicos (Maiello et al., 2018). 

A gestão de resíduos, conforme o PNRS, é mais crítica em municípios com baixa densidade populacional e com alto 

valor ambiental e cultural como os encontrados na região amazônica, considerando que muitos municípios encontram 

dificuldades em implantar seus serviços (ANA, 2020; Brasil, 2015). Na região norte de Mato Grosso, especificamente na sub-

bacia do rio Xingu, há muitos municípios que tiveram sua origem nos programas de integração governamentais. Alguns desses 

municípios surgiram de modo acelerado e sem o devido planejamento, o que gerou uma série de lacunas nos serviços prestados 

para os moradores, incluindo serviços de saneamento básico e de gestão dos resíduos sólidos (Velasquez et al., 2010). A gestão 

ineficaz desses resíduos vem sendo evidenciada em estudos ambientais desenvolvidos na região como o registro da presença de 

microplásticos em peixes, devido ao transporte dos resíduos pelas águas pluviais (Pegado et al., 2018; Andrade et al., 2019; 

Ribeiro-Brasil et al., 2020). Os resíduos de plástico provenientes das atividades antrópicas ao longo das margens ou próximo 

aos rios que compõem a Bacia Amazônica, coletados durante as cheias dos rios, são transportados diretamente para o oceano, 

intensificando, assim, o impacto ambiental gerado (Giarrizzo et al., 2019). 

Dessa maneira, considerando as necessidades impostas pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e os 

impactos socioambientais e econômicos gerados pela gestão deficiente do PNRS, bem como o compromisso de empenho dos 

gestores municipais no tratamento adequado desses resíduos em seus municípios, esse estudo analisou o desenvolvimento dos 

Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) dos municípios mato-grossenses inseridos na sub-bacia do rio Xingu, e se 

as ações voltadas à gestão de resíduos sólidos estão em conformidade com as recomendações da legislação vigente. 
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2. Material e Métodos 

2.1 Área do estudo  

A sub-bacia do rio Xingu corresponde à área delimitada ao longo desse rio, um dos que pertence à Bacia Amazônica, 

com área de 51,1 milhões de hectares, inserida no estado de Mato Grosso, porção onde está localizada sua nascente e o Parque 

Indígena do Xingu, denominado Alto Xingu; e no estado do Pará, onde se localiza o Médio e o Baixo Xingu (Sanches et al., 

2020). A sub-bacia do rio Xingu, em Mato Grosso, encontra-se na zona de transição dos biomas Amazônia e Cerrado 

(COMPANHIA DE PESQUISAS DE RECURSOS MINERAIS – CPRM, 2019). A porção mato-grossense ocupa a terça parte 

da área total dessa sub-bacia e é formada por 35 municípios (Figura 1). Esses municípios têm a economia subsidiada pela 

agricultura, pecuária e extrativismo florestal, além de uma pequena parcela baseada na exploração garimpeira de ouro, sendo a 

maior parte dos municípios caracterizados como de pequeno porte, com populações entre 2.000 e 15.000 habitantes (Velasquez 

et al., 2010; Villas-Bôas 2012). 

 

Figura 1 - Localização dos estados do Pará, Mato Grosso e da sub–bacia do rio Xingu no Brasil (A) e a localização da sub-

bacia do rio Xingu no estado de Mato Grosso, com a distribuição dos biomas (B), bem como os municípios pertencentes à sub-

bacia (C).  

 

Fonte: Dias, V. G. 

 

Na Figura 1, é possível observar que a maior parcela dos municípios constituintes da sub-bacia do rio Xingu são 

pertencentes ao bioma amazônico, área essa com grande importância econômica, cultural e científica, sendo grande foco de 

ações de preservação ambiental. Ressalta-se ainda a presença do Parque Indígena do Xingu, área importante para a 

conservação da biodiversidade local.  
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2.2 Metodologia 

Para a avaliação das iniciativas presentes nos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB), optou-se pelo 

desenvolvimento de estudo exploratório e descritivo baseado na análise documental (e. g. Severino, 2013; Lakatos & Marconi, 

2017) dos referidos PMSB de todos os munícipios pertencentes à sub-bacia do rio Xingu em território mato-grossense, 

considerando que estes documentos encontram-se disponíveis para consulta pública pela sociedade.  

O estudo foi dividido em duas etapas. A primeira correspondeu ao diagnóstico dos PMSB. Para isso, utilizou-se um 

protocolo de avaliação desenvolvido pelos autores, seguindo, para isso, as recomendações da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos no desenvolvimento de ações voltadas à gestão de resíduos sólidos presentes no PMSB, o protocolo é composto por 

quatro blocos de questões. O primeiro bloco foi constituído por 11 questões, visando à caracterização dos municípios, sendo as 

quatro primeiras voltadas aos dados demográficos, conforme o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2021). As 

demais questões do primeiro bloco correspondem à análise de disponibilidade das documentações necessárias para a 

elaboração do PMSB.  

O segundo bloco foi organizado com cinco questões referentes à forma de elaboração do PMSB. O terceiro bloco, 

com quatro questões, avaliou o atendimento dos requisitos do PMSB em consonância com a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) prevista na Lei 12.510 de 2010 (Brasil, 2010a). O quarto bloco compreendeu 19 questões relacionadas às 

exigências do Artigo 19 da PNRS (Brasil, 2010a; 2010b). Para estas avaliações dos PMSB, especificamente para as questões 

do bloco IV, definiu-se um critério de pontuação, adotando-se zero ponto (0) para a ausência da informação exigida no 

documento e um ponto (1) para a informação presente. 

Já a segunda etapa consistiu na elaboração de diagnóstico referente à gestão de resíduos sólidos urbanos em cada 

município, com base nas informações presentes nos PMSB. Nessa etapa, foram levantadas informações sobre o tipo de 

destinação conferida aos resíduos; a existência e implementação de programas de coleta seletiva; programas de logística 

reversa; o incentivo a programas voltados à reciclagem; além de ações que proporcionem a devida orientação da população 

local, tanto urbana, quanto rural.  

Os dados coletados para o desenvolvimento do estudo foram analisados por meio de estatística descritiva, avaliando 

as frequências absolutas, relativas e as médias simples.  

 

3. Resultados e Discussão  

3.1 Caracterização dos municípios 

Dentre os 35 municípios analisados neste estudo, observou-se que 21 (60,0%) apresentam área territorial entre 2.200 e 

6.000 km². Os maiores municípios em extensão territorial são Paranatinga (24.162,44 km²), Querência (17.786,20 km²) e 

Gaúcha do Norte (16.934,30 km²), enquanto os menores são Terra Nova do Norte (2.435,07 km²), Nova Santa Helena 

(2.375,58 km²) e Alto Boa Vista (2.240,44 km²) (Tabela 1). Com relação à população, observa-se uma média de 21.080,57 

indivíduos/município, sendo os mais populosos, Sinop (146.005 habitantes), Sorriso (92.769 habitantes) e Primavera do Leste 

(63.092 habitantes). Os menos populosos são União do Sul (3.490 habitantes), Planalto da Serra (2.649 habitantes) e Santa 

Cruz do Xingu (2.633 habitantes) (Tabela 1). 
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Tabela 1 - Dados demográficos dos municípios mato-grossenses pertencentes à sub-bacia do rio Xingu. 

Município 

Área 

territorial 

(km²) 

População 

estimada 

em 2020 

(hab.) 

Classificação 

do município 

pelo número 

de habitantes 

Densidade 

demográfica 

(hab./km²) 

IDHM 
Classificação 

do IDHM 

Água Boa 7.510,64 26.204 Pequeno 2 3,49 0,729 Alto 

Alto Boa Vista 2.240,44 6.936 Pequeno 1 3,10 0,651 Médio 

Bom Jesus do Araguaia 4.274,22 6.706 Pequeno 1 1,57 0,661 Médio 

Campinápolis 5.981,71 16.919 Pequeno 1 2,83 0,538 Baixo 

Canabrava do Norte 3.452,68 4.728 Pequeno 1 1,37 0,667 Médio 

Canarana 10.882,38 21.842 Pequeno 2 2,01 0,693 Médio 

Cláudia 3.849,99 12.245 Pequeno 1 3,18 0,699 Médio 

Confresa 5.801,94 31.510 Pequeno 2 5,43 0,668 Médio 

Feliz Natal 11.679,00 14.522 Pequeno 1 1,24 0,692 Médio 

Gaúcha do Norte 16.934,30 7.782 Pequeno 1 0,46 0,615 Médio 

Guarantã do Norte 4.734,59 36.130 Pequeno 2 7,63 0,703 Alto 

Itaúba 4.529,58 3.704 Pequeno 1 0,82 0,69 Médio 

Marcelândia 12.273,55 10.301 Pequeno 1 0,84 0,701 Alto 

Matupá 5.219,03 16.793 Pequeno 1 3,22 0,716 Alto 

Nova Santa Helena 2.375,58 3.737 Pequeno 1 1,57 0,714 Alto 

Nova Ubiratã 12.500,11 12.298 Pequeno 1 0,98 0,669 Médio 

Nova Xavantina 5.530,39 20.944 Pequeno 2 3,79 0,704 Alto 

Paranatinga 24.162,44 22.861 Pequeno 2 0,95 0,667 Médio 

Peixoto de Azevedo 14.400,56 35.338 Pequeno 2 2,45 0,649 Médio 

Planalto da Serra 2.442,45 2.649 Pequeno 1 1,08 0,656 Médio 

Porto Alegre do Norte 3.972,26 12.685 Pequeno 1 3,19 0,673 Médio 

Primavera do Leste 5.482,07 63.092 Médio 11,51 0,752 Alto 

Querência 17.786,20 17.937 Pequeno 1 1,01 0,692 Médio 

Ribeirão Cascalheira 11.354,81 10.329 Pequeno 1 0,91 0,67 Médio 

Santa Carmem 3.855,36 4.563 Pequeno 1 1,18 0,715 Alto 

Santa Cruz do Xingu 5.651,75 2.633 Pequeno 1 0,47 0,684 Médio 

Santo Antônio do Leste 3.404,57 5.334 Pequeno 1 1,57 0,655 Médio 

São Félix do Araguaia 16.713,48 11.843 Pequeno 1 0,71 0,668 Médio 

São José do Xingu 7.459,65 5.620 Pequeno 1 0,75 0,657 Médio 

Sinop 3.941,96 146.005 Grande 37,04 0,754 Alto 

Sorriso 9.347,56 92.769 Médio 9,92 0,744 Alto 

Terra Nova do Norte 2.435,07 9.473 Pequeno 1 3,89 0,698 Médio 

União do Sul 4.581,91 3.490 Pequeno 1 0,76 0,665 Médio 

Vera 2.953,98 11.402 Pequeno 1 3,86 0,68 Médio 

Vila Rica 7.431,48 26.496 Pequeno 2 3,57 0,688 Médio 

Fonte: Adaptado de IBGE (2021). 

 

A densidade populacional da região é de 3,58 habitantes/km², com as maiores densidades registradas para Sinop 

(37,04 hab./km²), Primavera do Leste (11,51 hab./km²) e Sorriso (9,92 hab./km²); enquanto São Félix do Araguaia (0,71 

hab./km²), Santa Cruz do Xingu (0,46 hab./km²) e Gaúcha do Norte (0,46 hab./km²) possuem as menores densidades 

populacionais (Tabela 1). O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) da região é de 0,677, sendo os maiores 
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valores registrados para Sinop (0,754), Primavera do Leste (0,752) e Sorriso (0,744); e os menores para Peixoto de Azevedo 

(0,649), Gaúcha do Norte (0,615) e Campinápolis (0,538) (Tabela 1).  

A maior parcela dos municípios da sub-bacia do rio Xingu é classificada como Pequeno, seguindo a classificação do 

Caderno de Indicadores Demográficos (Mato Grosso, 2018a). De acordo com esse Caderno, então, 24 dos municípios (68,6%) 

classificam-se como Pequeno 1 (até 20.000 habitantes), oito (22,9%) em Pequeno 2 (20.001 a 50.000 habitantes), dois 

municípios (5,7%) como Médio (50.001 a 100.000 habitantes), e um município como Grande (Acima de 100.001 habitantes) 

(Tabela 1). Quanto à densidade demográfica, 28,6% dos municípios têm valores de ocupação abaixo de 1 hab./km² (dez 

municípios). Ao todo, 85,7% do território da sub-bacia apresentam baixo índice de ocupação populacional, não sendo superior 

a 5 hab./km². 

Para pequenos municípios, o Ministério do Meio Ambiente (MMA) orienta a realização de um plano de gestão de 

resíduos com conteúdo simplificado, desde que esses municípios não integrem áreas específicas como áreas de especial 

interesse turístico, áreas de grandes empreendimentos com significativo impacto ambiental, ou cujos limites integrem, total ou 

parcialmente, áreas de conservação (MMA, 2016). O procedimento simplificado deve conter a identificação das áreas 

favoráveis para a implantação do aterro sanitário, as ações consorciadas de educação ambiental e de apoio para catadores a 

serem promovidas, dispor sobre a adoção de logística reversa,  além da promoção de metas e objetivos para o setor público, 

bem como discorrer sobre o tratamento de seus passíveis ambientais (MMA, 2016), permitindo a destinação ambientalmente 

adequada para os resíduos, e garantir a sua revisão periódica (Brasil, 2010b).  

Na avaliação do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) dos municípios, 25 (71,4%) enquadram-se 

em Médio (0,600 a 0,699), nove municípios (25,7%) em Alto (0,700 a 0,799) e um (2,9%) como Baixo (0,500 a 0,599) 

(Tabela1). O IDHM é uma medida de desenvolvimento dos municípios, envolve a longevidade, o grau de educação e a renda 

média dos moradores, variando de zero (0) a um (1), sendo que quanto mais próximo de um (1) for o valor, mais desenvolvido 

o município será considerado (PNUD, 2013). Como é relacionado à renda média municipal, valores altos de IDHM resultam 

em maiores volumes de resíduos gerados, reflexo da maior capacidade de compra dos moradores do município (Zia et al., 

2017). Municípios com IDHM médio ou baixo, comumente, utilizavam lixões e aterros controlados como forma de destinação 

final dos seus resíduos, corroborando com os resultados obtidos no presente estudo, em que a maioria dos municípios ainda faz 

uso dos lixões (Giannakitsidou et al., 2016; Colvero et al., 2019). 

Observou-se que 34 dos municípios (97,1%) possuem PMSB vigentes. Somente Vera encontra-se com o plano em 

elaboração. Sobre a forma de elaboração dos PMSB, em 27 dos municípios (79,4%), os documentos foram elaborados por 

meio de uma parceria entre a Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) e as Prefeituras Municipais, e disponibilizados 

em um diretório virtual dessa Universidade/Instituição, de acesso público. Os outros seis PMSB (17,6%) foram elaborados 

diretamente pelas Prefeituras Municipais dos seguintes municípios: Confresa, Guarantã do Norte, Nova Ubiratã, Primavera do 

Leste, São José do Xingu e Sorriso, disponibilizados em diretórios virtuais das Prefeituras Municipais bem como nos arquivos 

de consulta do Plano Estadual de Resíduos Sólidos de Mato Grosso (PERS-MT) e de acesso público. Somente Sinop (2,9%) 

teve seu PMSB elaborado por uma empresa privada. O PMSB de Sinop não estava disponível para acesso público nas páginas 

oficiais do município, a consulta só foi possível, pois o documento foi armazenado em um diretório de arquivos acadêmicos. 

Com relação à divulgação desses documentos, observou-se que todos os PMSB elaborados em parceria com a UFMT foram 

publicados no ano de 2018. Dentre aqueles elaborados pelas próprias Prefeituras Municipais, os de Confresa e São José do 

Xingu foram publicados em 2017; o de Guarantã do Norte em 2016, e os de Nova Ubiratã, Primavera do Leste e Sorriso em 

2015. O PMSB de Sinop, elaborado por uma empresa privada, está disponível desde 2014 (Tabela 2). 

Na avaliação sobre a existência de Planos Diretores (PD), registrou-se que 14,3% dos municípios (Água Boa, Cláudia, 

Guarantã do Norte, Itaúba e Querência), relatam, em seus PMSB, possuírem Planos Diretores que contemplam a gestão de 
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resíduos sólidos (Tabela 2). Não foram encontradas informações sobre o Zoneamento Ambiental (ZA) nos PMSB consultados 

(Tabela 2). Compreende-se que a função do Plano Diretor é entender a realidade do município e estabelecer regras e estratégias 

tanto para as ações imediatas, quanto futuras, sendo obrigatório para municípios com mais de 20.000 habitantes, segundo as 

recomendações do Estatuto das Cidades (Cassilha & Cassilha, 2012). O Zoneamento Ambiental determina quais áreas podem 

ser utilizadas para determinados fins como o industrial e o rural, e as áreas destinadas para a disposição ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos (Antunes, 2019). Tanto o Plano Diretor quanto o Zoneamento Ambiental são documentos 

fundamentais para a correta elaboração dos planos de gestão de resíduos (Filho & Soler, 2019). 

Nenhum dos PMSB apresenta informações sobre áreas de especial interesse turístico (AIT) nos respectivos 

municípios, assim como não relatam estarem presentes em área de influência direta de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental (AIE) (Tabela 2). A necessidade de programas para áreas de especial interesse turístico, deve-

se ao aumento dos volumes médios de resíduos gerados pela movimentação de turistas nas localidades, principalmente, durante 

alta temporada de visitação, sendo necessárias adequações à gestão de resíduos (Ezeah et al., 2015; Zorpas et al., 2015). As 

áreas de influência direta de empreendimentos são aquelas localizadas no entorno de grandes obras de engenharia que 

representam significativo impacto ambiental direto ou indireto, sendo necessário estudo prévio e estabelecimento de medidas 

para minimização desses impactos, dentre eles, os provocados pelos resíduos sólidos urbanos (Gauthier & Moran, 2018).  

Observou-se que somente sete municípios (20,0%), a saber: Canarana, Feliz Natal, Gaúcha do Norte, Marcelândia, 

Nova Ubiratã, Querência e Santa Cruz do Xingu possuem Unidades de Conservação (UC) integradas em seus territórios. Esses 

municípios integram o Parque Indígena do Xingu (PIX). Nova Ubiratã ainda conta com a Estação Ecológica do Rio Ronuro e o 

município de Santa Cruz do Xingu com o Parque Estadual do Xingu, conforme relatado em seus PMSB (Tabela 2). As 

Unidades de Conservação não são áreas intocáveis, podendo ter um especial aproveitamento desse espaço no desenvolvimento 

econômico, social e ambiental (Machado et al., 2017). Nessas áreas, deve-se realizar um extenso trabalho de educação 

ambiental, orientando tanto as equipes de apoio das unidades como a própria população frente ao descarte irregular dos 

resíduos (Nishiwaki et al., 2017; Maciel et al., 2019). 
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Tabela 2 - Relação das documentações e características necessárias para a determinação do Plano de Gestão de Resíduos para 

os municípios mato-grossenses da sub-bacia do rio Xingu, indicando a presença do Plano Diretor (PD) e do Zoneamento 

Ambiental (ZA), refere-se às Áreas de Interesse Turístico (AIT), Áreas de Influência de Empreendimentos (AIE) ou localizam-

se em Unidades de Conservação (UC). 

Município 
Ano de 

Publicação 
PD ZA AIT AIE UC 

Água Boa 2018 Sim Não Não Não Não 

Alto Boa Vista 2018 Não Não Não Não Não 

Bom Jesus do Araguaia 2018 Não Não Não Não Não 

Campinápolis 2018 Não Não Não Não Não 

Canabrava do Norte 2018 Não Não Não Não Não 

Canarana 2018 Não Não Não Não Não 

Cláudia 2018 Sim Não Não Não Não 

Confresa 2017 Não Não Não Não Não 

Feliz Natal 2018 Não Não Não Não Sim 

Gaúcha do Norte 2018 Não Não Não Não Não 

Guarantã do Norte 2016 Sim Não Não Não Não 

Itaúba 2018 Sim Não Não Não Não 

Marcelândia 2018 Não Não Não Não Sim 

Matupá 2018 Não Não Não Não Não 

Nova Santa Helena 2018 Não Não Não Não Não 

Nova Ubiratã 2015 Não Não Não Não Sim 

Nova Xavantina 2018 Não Não Não Não Não 

Paranatinga 2018 Não Não Não Não Não 

Peixoto de Azevedo 2018 Não Não Não Não Não 

Planalto da Serra 2018 Não Não Não Não Não 

Porto Alegre do Norte 2018 Não Não Não Não Não 

Primavera do Leste 2015 Não Não Não Não Não 

Querência 2018 Sim Não Não Não Não 

Ribeirão Cascalheira 2018 Não Não Não Não Não 

Santa Carmem 2018 Não Não Não Não Não 

Santa Cruz do Xingu 2018 Não Não Não Não Sim 

Santo Antônio do Leste 2018 Não Não Não Não Não 

São Félix do Araguaia 2018 Não Não Não Não Não 

Sinop 2014 Não Não Não Não Não 

Sorriso 2015 Não Não Não Não Não 

Terra Nova do Norte 2018 Não Não Não Não Não 

União do Sul 2018 Não Não Não Não Não 

Fonte: Dias, V. G. 

 

3.2 Forma de elaboração do PMSB  

Todos os PMSB consultados foram elaborados de forma integral, considerando o setor público, produtivo e 

comunidade. Nesse processo, foram realizadas assembleias com a divulgação dos respectivos planos. Os PMSB, por serem 

multidisciplinares e por não constituírem somente ações de engenharia voltadas ao saneamento básico, devem contar com a 

participação integral dos mais variados setores da sociedade, garantindo, assim, a universalização dos serviços, sendo o titular 
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de elaboração o Poder Público Municipal (CNM, 2015). Sobre a divulgação e as assembleias, é importante a participação 

integral da sociedade no desenvolvimento das ações para o saneamento básico em todas as suas etapas, contribuindo com a sua 

eficácia (Gutberlet, 2015). 

Observou-se que os PMSB atendem, de forma integral, as recomendações do PNRS. OS PMSB também atendem às 

recomendações da Lei Estadual 7.862 de 2002, intitulada Política Estadual de Resíduos Sólidos (PERS) (Mato Grosso, 2002). 

Tal situação pode estar associada ao fato de que todos os serviços voltados à limpeza pública e tratamento de resíduos sólidos 

devem acatar, de forma integral, todas as recomendações da PNRS (Brasil, 2020).   

 

3.3 Requisitos importantes do PMSB de acordo com a PNRS 

Todos os PMSB dos municípios da sub-bacia foram realizados de forma individual, que devem prever ações 

consorciadas, como forma de compartilhar serviços e reduzir despesas, principalmente, para municípios próximos (Brasil, 

2020). A inserção dos municípios nas microrregiões definidas tanto na Política Estadual de Resíduos Sólidos (PERS), quanto 

no Plano Estadual de Resíduos Sólidos (PERS-MT) não pôde ser verificada, pois a PERS não possui qualquer distribuição de 

microrregiões no texto do documento e o PERS-MT encontra-se em elaboração. O PERS-MT está sendo elaborado em 

parceria com a UFMT, entretanto, o início das ações para a elaboração do plano deu-se em agosto de 2020 (Mato Grosso, 

2020). 

Os Planos Estaduais de Resíduos Sólidos têm por objetivo contribuir na gestão dos repasses e legislações dos planos 

municipais e intermunicipais, seguindo as recomendações impostas pela PNRS. Para os estados terem acesso aos recursos da 

União, estes devem elaborar seus planos, cujo prazo encerrou em agosto de 2012; após esse período, os recursos só podem ser 

repassados em momento posterior à elaboração do referido plano (MMA, 2012). Como forma de melhorar/otimizar os repasses 

de recursos ou contribuir para efetivo desenvolvimento das ações voltadas para a coleta, tratamento e destinação dos resíduos, 

recomenda-se a criação de microrregiões, considerando interesses e objetivos comuns, conforme recomendação da 

Constituição Federal (Brasil, 2010).  

 

3.4 Atendimento ao conteúdo mínimo exigido pela PNRS 

Sobre a avaliação da adequação dos PMSB em relação às recomendações da PNRS, constatou-se que os 27 PMSB 

elaborados em parceria com a UFMT (79,4%) pontuaram todos os itens exigidos do artigo 19 da PNRS. Dentre aqueles 

elaborados unicamente pelas Prefeituras, os municípios de Guarantã do Norte e Primavera do Leste assinalaram 15 e 14 

pontos, respectivamente, seguidos por Sorriso (12 pontos), Nova Ubiratã (11 pontos), São José do Xingu (10 pontos) e 

Confresa (9 pontos). O PMSB de Sinop, elaborado por uma empresa privada, alcançou apenas seis pontos (Tabela 3). 

 Desses PMSB, os itens menos indicados foram o VII e XV (Tabela 3), não sendo apresentados em seis dos 

documentos analisados. Esses itens tratam das regras de transporte e gerenciamento dos resíduos e das responsabilidades do 

Poder Público sobre os resíduos passíveis de logística reversa, respectivamente. O transporte de resíduos tem por finalidade 

destinar os resíduos da fonte geradora até o local de deposição adequado como os aterros sanitários; para os resíduos sólidos 

urbanos, a programação da logística e o tipo de veículo a ser utilizado devem obrigatoriamente ser especificados nos PGRS 

(FUNASA, 2014). A coleta de resíduos e seu transporte devem atender o máximo de moradores possível em um município, 

trata-se de uma das tarefas com maior custo envolvido quando não planejada de forma correta. Não determinar o traçado da 

rota entre as regiões atendidas e a distância para a destinação final dos resíduos, pode resultar em ações muito custosas para a 

gestão municipal (Kerber et al., 2020). 

Sobre a logística reversa, cabe ao município garantir a gestão adequada desses resíduos com um acordo direto com os 

geradores e consumidores, desde que existam acordos setoriais definidos, garantindo remuneração apropriada para o município 
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(Demajorovic et al., 2016). Alguns dos resíduos já têm suas responsabilidades bem definidas como as embalagens de 

defensivos agrícolas, embalagens de óleo lubrificante e pneus inservíveis (CNM, 2015). Assim, o poder municipal pode 

contribuir com a oferta de áreas para a coleta desses resíduos, garantindo o posterior transporte (Demajorovic et al., 2016).  

 Os itens VI, XII e XVII não foram pontuados em cinco PMSB analisados (Tabela 3). Esses itens referem-se aos 

indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços de limpeza urbana (VI), mecanismos de criação de fontes de 

negócios, emprego e renda pela valoração dos resíduos sólidos (XII), e as ações preventivas e corretivas de impactos 

ambientais provenientes dos resíduos sólidos (XVII). Os indicadores de desempenho servem para definir a situação do 

município e traçar objetivos e metas para os serviços de limpeza pública (Bertanza et al., 2018). Cada indicador deve ser 

avaliado de forma específica, caso contrário, resultará em interpretações erradas às ações desenvolvidas, prejudicando, assim, 

uma eficiente gestão de resíduos (Cetrulo et al., 2018).   

Os mecanismos de desenvolvimento de emprego e renda são previstos pela PNRS, estruturados como as cooperativas 

de catadores, tendo um papel importante na promoção da coleta seletiva e da logística reversa; e conta com o apoio direto do 

município na contratação e organização da cooperativa, sendo um dos critérios exigidos para o acesso aos recursos da União 

(ANCAT, 2018).  Solano Meza et al. (2020) argumentam que todo bom plano de gestão de resíduos deve conter ações 

preventivas e corretivas para a minimização de danos ao meio ambiente, sendo cada ação realizada de acordo com a realidade 

do município. Perinotto e Sousa (2020) afirmam que as etapas de checagem no gerenciamento dos resíduos sólidos são 

importantes para avaliar se ações corretivas e preventivas propostas nos planos de gestão estão sendo executadas de acordo, ou 

se necessitam de revisões, sob pena da progressão ou aumento dos danos gerados ao meio ambiente.  

Os itens XIII e XVIII não foram indicados em quatro dos PMSB avaliados (Tabela 3) e abordam o sistema de cálculo 

do custo dos serviços de limpeza urbana (XIII) e sobre a identificação e tratamento dos passivos ambientais (XVIII). Custos 

são essencialmente medidas monetárias necessárias para atingir um objetivo, o cálculo dos valores de investimento varia de 

acordo com as ações necessárias para implantar os mecanismos de gestão dos resíduos, como custos de operação e manutenção 

dos serviços necessários (MMA, 2016). No Brasil, os sistemas mais adotados são o de taxa e tarifa, sendo a taxa um valor fixo 

e obrigatoriamente cobrado de cada usuário dos serviços de limpeza pública; e o de tarifas, com pagamento facultativo, 

delimitado pelos volumes gerados, essas opções são as mais apropriadas para pequenos municípios (MMA, 2012; 2016).  

O passivo ambiental é um instrumento de gestão adotado para a recuperação do dano provocado ao meio ambiente por 

meio de obrigações econômicas, ambientais e sociais, passadas para o agente poluidor, e que baseia-se no custeio financeiro de 

ações de recuperação de danos atuais e de controle e preservação de danos futuros de áreas já degradadas (Pozzo, 2020). É de 

obrigação da gestão pública, por recomendação da PNRS, identificar as áreas contaminadas pela disposição inadequada dos 

resíduos sólidos e determinar medidas e ações corretivas para aquelas localidades (Moreira et al., 2017). As ações de completa 

recuperação de uma área degradada pela disposição inadequada envolveria a remoção completa dos resíduos ali depositados, 

juntamente com o solo contaminado, encaminhando-os para a disposição adequada. Essa solução envolve custos muito 

elevados, o que pode inviabilizar sua operação, sendo a solução menos impactante o encerramento do lixão e encaminhamento 

dos resíduos para um aterro sanitário, prática ambientalmente adequada (Venâncio & Pope, 2018). 
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Tabela 3 - Relação das pontuações dos 19 itens analisados nos PMSB (I a XIX) dos 34 municípios da sub-bacia do rio Xingu 

no estado de Mato Grosso, conforme o Artigo 19 da PNRS (0 – informação ausente/não contemplada; 1- informação 

presente/contemplada).  

Município I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII XVIII XIX 

Água Boa 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Alto Boa Vista 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Bom Jesus do Araguaia 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Campinápolis 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Canabrava do Norte 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Canarana 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Cláudia 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Confresa 1 0 1 1 0 0 0 1 1 1 0 0 0 1 0 0 0 1 1 

Feliz Natal 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Gaúcha do Norte 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Guarantã do Norte 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 1 0 1 1 1 0 1 0 1 

Itaúba 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Marcelândia 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Matupá 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Nova Santa Helena 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Nova Ubiratã 0 1 1 1 1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 0 1 0 0 0 

Nova Xavantina 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Paranatinga 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Peixoto de Azevedo 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Planalto da Serra 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Porto Alegre do Norte 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Primavera do Leste 1 1 1 1 1 1 0 1 1 1 1 0 1 1 0 1 0 0 1 

Querência 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Ribeirão Cascalheira 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Santa Carmem 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Santa Cruz do Xingu 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Santo Antônio do Leste 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

São Félix do Araguaia 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

São José do Xingu 1 0 1 1 0 1 0 1 1 1 0 0 0 1 0 0 0 1 1 

Sinop 1 0 0 0 1 0 0 0 0 1 1 0 0 1 0 1 0 0 0 

Sorriso 1 1 1 1 0 0 0 1 1 1 0 1 0 1 0 1 1 1 0 

Terra Nova do Norte 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

União do Sul 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Vila Rica 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Fonte: Dias, V. G. 

 

Como a gestão de resíduos é parte integrante do saneamento básico, os planos de gestão de resíduos podem ser 

integrados aos seus PMSB, devendo atender às recomendações do artigo 19 da PNRS (CNM, 2015; Brasil, 2020), que 

estabelece uma série de diretivas mínimas para um plano de gestão municipal de resíduos eficiente (Brasil, 2010). Oliveira & 

Galvão-Junior (2016) argumentam que dez, dos 19 requisitos da PNRS, são voltados para ações, envolvendo a reciclagem e a 

coleta seletiva, mas muitos planos de gestão não englobam adequadamente essas exigências. 
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As prefeituras desempenham um fraco investimento no que tange à gestão dos resíduos, gerando lacunas nos 

programas pertencentes a essa demanda. Os programas mais prejudicados por essa deficiência de recursos são os voltados para 

a reciclagem de resíduos, sob o argumento da necessidade de ampliação dos investimentos exigidos para sua adoção, sendo 

relegados à condição de meta em longo prazo (Maiello et al., 2018). Chaves et al. (2020) salientaram que a capacidade e 

experiência da equipe responsável pela elaboração dos planos de gestão de resíduos, bem como o ano de publicação, são 

fatores determinantes para o atendimento de todos os requisitos da PNRS. Nesta análise, os planos elaborados em parceria com 

universidades demonstraram melhor desempenho, justificado pelo fato de o corpo técnico responsável pela documentação já 

possuir extensa experiência em pesquisas no campo do saneamento, contribuindo, assim, para a qualidade da referida 

documentação.  

Muitos municípios preocupam-se com a elaboração de documentos dentro dos prazos estabelecidos pela legislação 

nacional, entretanto, não conseguem efetuar o devido investimento em ações e equipe técnica adequada à execução, o que pode 

resultar em ações que não atendem às realidades locais, exigindo revisões, o que implica atrasos nas ações de saneamento 

(Ventura & Albuquerque, 2020). 

 

3.5 Gestão de resíduos sólidos 

Dentre as informações coletadas na etapa de diagnóstico dos PMSB dos municípios pertencentes à sub-bacia do rio 

Xingu em Mato Grosso, foi possível formular um perfil geral sobre o tratamento dado aos resíduos sólidos na região (Tabela 

4). Sobre a deposição dos resíduos nos municípios mato-grossenses pertencentes à sub-bacia do rio Xingu, 26 (76,5%) utilizam 

lixões como forma de destinação para seus resíduos (Tabela 4), prática considerada inadequada pela legislação (BRASIL 2012; 

2020). Sete municípios utilizam aterros sanitários (20,6%), sendo quatro (11,8%) de forma integral (Cláudia, Matupá, Nova 

Ubiratã e Sorriso), outros quatro (11,8%) de forma parcial (Canarana, Nova Santa Helena, Primavera do Leste e Santa 

Carmem) (Tabela 4). Especificamente, Canarana destaca que possui o aterro sanitário implantado, entretanto, não indica se 

está em operação; já em Nova Santa Helena, o aterro tem atendimento parcial, sendo que o lixão ainda é utilizado como opção 

para o descarte dos resíduos sólidos. O município de Primavera do Leste possui aterro sanitário, mas a informação obtida no 

documento é de que este se encontra sem manutenção e, portanto, fora de operação. O município de Santa Carmem possui um 

aterro, mas não se encontra ativo devido a problemas técnicos e administrativos.  

A redução do uso dos lixões a céu aberto é um dos objetivos principais da PNRS, por se tratar de uma ação sem qualquer 

controle com o tipo de resíduo descartado ou do impacto significativo na localidade onde está implantado (ISWA, 2015). 

Apesar dos avanços obtidos na adoção do aterro sanitário (considerado a prática correta por possibilitar o total controle em 

relação ao tipo de resíduo descartado e dos subprodutos gerados), muitos municípios ainda se utilizam dos lixões como solução 

(ABRELPE, 2019). Os municípios com baixa densidade populacional são os mais afetados pelo uso dos lixões, reflexo da 

capacidade de captação interna de recursos, o que impede a unidade de arcar com os custos necessários para a adoção de 

medida adequada para a destinação dos seus resíduos, reforçando, assim, a dependência de repasses externos para a 

consolidação de soluções adequadas (SELURB, 2019). 
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Tabela 4 - Relação do tratamento dispensado aos resíduos sólidos nos municípios mato-grossenses da sub-bacia do rio Xingu 

quanto ao tipo de destinação dada ao resíduo, prestação de serviços de coleta seletiva, reciclagem e logística reversa e 

atendimento da coleta de resíduos nas áreas urbanas e rurais.  

Município 
Destinação para 

Aterros Sanitários 

Coleta 

seletiva 

Programas de 

reciclagem 

Programas de 

logística reversa 

Coleta na 

área urbana 

Coleta na 

área rural 

Água Boa Lixão Não Não Sim Sim Não 

Alto Boa Vista Lixão Não Não Não Sim Não 

Bom Jesus do Araguaia Lixão Não Não Não Sim Não 

Campinápolis Lixão Não Não Não Sim Não 

Canabrava do Norte Lixão Não Não Não Sim Não 

Canarana 
Aterro sanitário 

(parcial) 
Não Não Não Sim Não 

Cláudia Aterro Sanitário Não Não Não Sim Não 

Confresa Lixão Não Não Não Sim Não 

Feliz Natal Lixão Não Não Não Sim Não 

Gaúcha do Norte Lixão Não Não Não Sim Sim 

Guarantã do Norte Lixão Não Não Sim Sim Não 

Itaúba Lixão Sim Não Sim Sim Não 

Marcelândia Lixão Não Não Não Sim Não 

Matupá Aterro Sanitário Não Sim Sim Sim Não 

Nova Santa Helena 
Aterro sanitário 

(parcial) 
Não Não Não Sim Sim 

Nova Ubiratã Aterro Sanitário Não Não Não Sim Não 

Nova Xavantina Lixão Não Não Não Sim Não 

Paranatinga Lixão Não Não Sim Sim Sim 

Peixoto de Azevedo Lixão Não Não Não Sim Não 

Planalto da Serra Lixão Não Não Não Sim Não 

Porto Alegre do Norte Lixão Não Não Não Sim Não 

Primavera do Leste 
Aterro sanitário 

(parcial) 
Não Não Não Sim Não 

Querência Lixão Não Não Não Sim Sim 

Ribeirão Cascalheira Lixão Não Não Não Sim Não 

Santa Carmem 
Aterro sanitário 

(parcial) 
Não Não Sim Sim Não 

Santa Cruz do Xingu Lixão Não Não Não Sim Não 

Santo Antônio do Leste Lixão Não Sim Não Sim Não 

São Félix do Araguaia Lixão Não Não Não Sim Sim 

São José do Xingu Lixão Não Não Não Sim Não 

Sinop Lixão Não Não Não Sim Sim 

Sorriso Aterro Sanitário Não Não Não Sim Não 

Terra Nova do Norte Lixão Não Não Não Sim Não 

União do Sul Lixão Não Não Não Sim Não 

Vila Rica Lixão Não Não Não Sim Não 

Fonte: Dias, V. G. 

 

Com relação aos programas de coleta seletiva, observou-se que somente o município de Itaúba apresenta informações 

no PMSB (Tabela 4). A coleta seletiva destacada no documento refere-se à separação dos resíduos secos e molhados, coletados 
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em dias distintos, mas encaminhados para o lixão do município. A coleta seletiva tem por finalidade recuperar os materiais 

recicláveis para reintegrá-los na cadeia produtiva, reduzindo a necessidade de exploração de recursos brutos, podendo ser 

separados simplesmente por resíduos secos e úmidos e não recicláveis, destinados a galpões de triagem, ou podendo o gerador 

entregar diretamente em um Ponto de Entrega Voluntário (PEV) (MMA, 2020). A PNRS incentiva o uso da coleta seletiva 

como forma de reduzir o volume destinado aos aterros sanitários, limitando, para o descarte, somente os resíduos não 

recuperáveis (Gutberlet et al., 2020). 

Os municípios de Matupá e Santo Antônio do Leste indicam que possuem programas de reciclagem apoiados pela 

prefeitura municipal, voltados à coleta em PEV, resultando em 6% do total de municípios. Não foram identificados programas 

de parceria com catadores em nenhum dos municípios, assim como programas de capacitação do corpo técnico municipal ou 

de educação ambiental ativos, até a elaboração dos respectivos documentos. A educação ambiental, quando voltada para os 

resíduos sólidos, tem o objetivo de criar linhas de conscientização sobre o comportamento humano e o descarte de resíduos, 

com foco não somente na reciclagem, mas na mudança das formas de consumo, garantindo a redução do volume de resíduos 

gerados, sendo uma importante ferramenta na gestão dos resíduos (Silva et al., 2020b).  

A educação ambiental não deve ser limitada somente ao ambiente escolar, deve ser integrada na sociedade de forma 

geral, adotando-se, para isso, formas mais eficazes para conscientizar acerca da importância da preservação do ambiente onde 

as pessoas vivem de forma clara e objetiva (Higuchi & Marotti, 2014; Beltrame et al., 2016). Ações de educação ambiental 

contribuem para uma maior conscientização da população no tocante à importância da separação dos resíduos e sobre o papel 

ambiental dos catadores na gestão de resíduos (Anjos et al., 2020). Existe uma importante relação entre o catador e a promoção 

da educação ambiental, já que contribuem, informalmente, com a conscientização da população sobre os resíduos sólidos, 

sugerindo a maneira correta de separar os resíduos para a posterior coleta, por exemplo (Severo e Guimarães, 2020).  

Os programas de apoio aos catadores têm um papel importante na inserção desses profissionais na sociedade, 

favorecendo meios para a redução da desigualdade social e contribuindo com o serviço da coleta seletiva (Fuss et al., 2020). 

As cooperativas desempenham tarefa significativa para o município, garantindo o reaproveitamento dos resíduos, contribuindo 

para maior dignidade aos profissionais ligados à reciclagem, além de um espaço adequado para o desenvolvimento das suas 

atividades, cabendo aos gestores apoiar tais instituições frente ao seu salutar papel ambiental e social (Guimarães & Marchi, 

2020). 

Somente oito municípios da sub-bacia do rio Xingu (25,0%) possuem programas de logística reversa (LR) apoiados 

diretamente pelas prefeituras municipais. Esses programas limitam-se à coleta de resíduos de grandes volumes como os pneus, 

presentem em Canarana, Guarantã do Norte, Itaúba, Matupá, Nova Nazaré e Paranatinga; ou com programas já estruturados, 

como o de coleta de embalagens de defensivos agrícolas presentes em Água Boa, Canarana e Matupá; e embalagens de 

lubrificantes como ocorre em Matupá. Somente o município de Cláudia possui um centro de coleta de eletrônicos descartados. 

Nos demais municípios, os eletrônicos são descartados junto com os demais resíduos sólidos urbanos. Não foram relatados 

programas de logística reversa para óleo de cozinha, pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes nos PMSB consultados, 

entretanto, é possível que estejam em execução programas não vinculados ao setor público, ou seja, via setor empresarial.  

Sobre os resíduos passíveis de logística reversa, o fabricante ou o importador assume o compromisso de recolher esse 

resíduo para posterior destinação adequada ou reaproveitamento, cooperando, assim, com o Poder Público Municipal. Salienta-

se que já existem legislações bem estruturadas para resíduos com elevado potencial contaminante ou que afetam direta ou 

indiretamente a saúde pública, como as embalagens de agrotóxicos, embalagens e lubrificantes usados, pilhas, baterias e pneus 

(Nascimento & Borghetti, 2018).  

Baseado no princípio do poluidor-pagador, os responsáveis pelos resíduos, no caso os fabricantes, devem custear as 

ações de remedição e controle da poluição gerada pelo produto fabricado. O município deve, por obrigação da PNRS, fiscalizar 
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o desenvolvimento das ações, mas não tem a obrigação na coleta e destinação desses resíduos, podendo ser realizada pelo setor 

público somente por meio de acordos diretos com os órgãos empresariais (Chaves et al., 2020; Vieira et al., 2020). A logística 

reversa não é um programa de reciclagem como o protagonizado pelos catadores e pela coleta seletiva, trata-se de uma ação 

que visa retornar o item descartado ao fabricante para o reaproveitamento ou o descarte adequado (MMA, 2020).  

Todos os municípios atendem 100% da sua área urbana com o serviço de coleta de resíduos. No entanto, essa 

realidade muda na análise da coleta em áreas rurais. Os PMSB apontam que 24 municípios (70,6%) não atendem suas áreas 

rurais com serviços regulares de coleta de resíduos. Somente Nova Santa Helena (2,9%) atende de forma integral sua 

população rural. Nos demais municípios, o atendimento é realizado de forma parcial ou a informação não está presente no 

documento (Tabela 4). 

Devido à distância dos centros urbanos, em muitas comunidades rurais, o Poder Público não realiza a coleta regular 

dos resíduos sólidos, tornando-se uma atividade difícil e cara, forçando os moradores dessas localidades a enterrarem ou 

queimarem seus resíduos, prática considerada mais danosa para o ambiente, pois, além da poluição do ar, contribui para a 

dispersão de contaminantes no solo e na água, soltos ou ativados durante a queima (Ferreira et al., 2019). A adoção de práticas 

ambientalmente corretas na disposição de resíduos sólidos em áreas rurais, em muitos casos, não é atendida tanto pela falta da 

localidade destinada para o correto descarte dos resíduos, quanto pela falta de orientação e fiscalização por parte dos órgãos 

gestores (Bernardi et al., 2019). 

O fato de a maior parcela dos municípios pertencentes à sub-bacia do Xingu não apresentarem correta gestão de 

resíduos pode ser reflexo da não adesão, por parte dos gestores, às medidas avaliadas como corretas no ponto de vista legal na 

gestão de resíduos, prejudicada devido à arrecadação municipal, necessitando de fontes externas para a devida contratação de 

técnicos e desenvolvimento de medidas adequadas. As deficiências quanto a um corpo técnico capacitado foram destacadas em 

todos os documentos analisados, refletindo as deficiências orçamentárias, bem como o não comprometimento dos gestores na 

adoção de medidas ambientalmente adequadas no tratamento dos resíduos. Foi observado que a gestão pública municipal busca 

garantir a coleta integral de resíduos na área urbana, o que caracteriza uma ação de maior reflexo político.  

Em uma avaliação geral sobre a qualidade de gestão dos municípios, com base no Índice de Gestão Fiscal dos 

Municípios do Tribunal de Contas da União do Estado de Mato Grosso, que avalia a relação entre a arrecadação e gastos dos 

municípios (Mato Grosso, 2019), observou-se que, dos 35 municípios pertencentes à sub-bacia do rio Xingu, 12 (34,3%) fazem 

uma boa gestão de gastos (Água Boa, Campinápolis, Itaúba, Matupá, Nova Santa Helena, Porto Alegre do Norte, Primavera do 

Leste, Querência, Santa Carmem, Santa Cruz do Xingu, Santo Antônio do Leste e São José do Xingu). Desses municípios, 

somente Nova Santa Helena, Primavera do Leste e Santa Carmem possuem aterros sanitários operando de forma parcial ou 

sem operação.  Por possuírem bons índices fiscais, era esperado que esses municípios apresentassem melhores indicadores de 

gestão de resíduos, o que não se confirmou, demonstrando, dessa forma, que não são realizados investimentos adequados na 

gestão de resíduos nesses municípios. 

Os prazos estabelecidos e a carga burocrática imposta pela PNRS implicaram em maiores desafios para os gestores 

municipais (CNM, 2015). Essas medidas, somadas a um corpo técnico mal preparado e mal apoiado financeiramente, fizeram 

com que muitos municípios desistissem de iniciar ou se adequar ao que era exigido pela PNRS (Maiello et al., 2018). Muitos 

dos problemas relativos aos atrasos na adoção de medidas corretas de saneamento básico, devem-se à falta de pressão popular 

sobre o assunto, juntamente com a falta de empenho de gestores, já que essas ações representam um alto custo inicial para 

baixos resultados em curto prazo, o que faz com que sejam deixadas em segundo plano pelos municípios (Garrido, 2012).  

Constatou-se que é positivo o empenho dos gestores dos municípios ao elaborarem os PMSB, no entanto, sete dos 

documentos analisados indicaram falhas na apresentação de planos e propostas para ações importantes para os municípios 

como a identificação e correção dos passivos ambientais, planos de reciclagem, implantação de cooperativas de catadores, 
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regras de gestão e controle e determinação do sistema de cobrança mais apropriado. Essas falhas podem resultar em ações 

ineficientes ou ausentes durante os prazos estabelecidos no plano de gestão municipal, necessitando de revisões não previstas 

no plano inicial, o que implicaria, por sua vez, em maiores custos. O protocolo adotado nesse estudo pode ser utilizado pelos 

gestores, equipe técnica ou mesmo por outros órgãos de gestão para melhor adequar o planejamento de ações do município, 

garantindo, assim, a adequação às exigências da PNRS, localizando não somente as lacunas como também melhor pontuação 

nas ações já desenvolvidas, contribuindo para o adequado desenvolvimento da gestão de resíduos nesses municípios. 

Com relação ao desenvolvimento dos documentos, observou-se que quatro municípios, Nova Ubiratã, Primavera do 

Leste, Sorriso e Sinop, correspondem aos PMSB mais antigos, não sendo identificados documentos que comprovem a revisão 

ou atualização do quadro de ações, culminando em um quadro negativo para futuras análises, considerando a defasagem das 

informações, tanto em relação à legislação, quanto em relação à realidade local. Um PMSB deve ser elaborado de forma clara e 

precisa estar atento às realidades locais, caso contrário, prejudicará a tomada de decisões importantes para a implantação de 

serviços e cumprimento dos prazos estabelecidos pela legislação (Pereira & Fernandino, 2019). A não adequação com a 

realidade pode ser retrato da baixa disponibilidade de recursos e capacidade institucional dos organizadores, o que ocorre, 

principalmente, em pequenos municípios (Maiello et al., 2018).  

Com relação ao tratamento dos resíduos sólidos, os municípios encontram-se muito distantes das recomendações 

estabelecidas pelas legislações vigentes. Somente quatro municípios alegam utilizar, de forma integral, os aterros sanitários 

para a destinação final dos seus resíduos, além de apresentarem ações voltadas para a reciclagem, coleta seletiva e logística 

reversa. Observa-se que a maioria dos municípios não atende às exigências legais, sendo o serviço ausente ou, quando 

presente, não atendendo de forma efetiva e correta. Isso permite inferir, em uma primeira análise, que a carência de recursos e 

os altos custos necessários para as adequações implicam em maiores dificuldades para os municípios da sub-bacia do rio 

Xingu.  Entretanto, as ações consorciadas que poderiam ser solução para as devidas adequações nos PMSB e garantiriam a 

captação de recursos culminando no desenvolvimento de ações favoráveis para a região são, simplesmente, negligenciadas.  Os 

programas de consórcios já são uma realidade em outras áreas como a saúde pública (Mato Grosso, 2018b). 

Planos intermunicipais que integrem ações consorciadas e programas de capacitação para os envolvidos na gestão dos 

resíduos sólidos têm acesso prioritário aos recursos disponibilizados pela União (Brasil, 2010a). Nessas ações consorciadas 

integradas, os líderes políticos desempenham papel importante na aplicação, desenvolvimento e garantia de sucesso dos 

consórcios, deixando de pensar de forma competitiva por recursos, passando a pensar de forma cooperada (Silva et al., 2017a). 

A associação das ações consorciadas com melhores políticas públicas voltadas aos resíduos sólidos garante maior eficiência no 

cumprimento das recomendações da PNRS (Fernandes et al., 2020). A adoção de consórcios intermunicipais para a gestão de 

resíduos sólidos não se limita, unicamente, à redução de custos; essa solução também pode ser associada com instituições de 

pesquisa, no intuito de desenvolver melhores tecnologias para o tratamento desses resíduos (Ventura et al., 2020). Lisbinski et 

al. (2020) afirmaram que as ações consorciadas contribuem significativamente para a redução dos impactos provocados pelos 

resíduos, principalmente, pelas ações de coleta seletiva desenvolvidas no consórcio.   

O desenvolvimento do PMSB garante acesso aos recursos necessários para o desenvolvimento de ações importantes 

para os municípios, a fim de desenvolver o saneamento básico e, com isso, a gestão de resíduos (CNM, 2015). Sobre os 

repasses da União para os municípios, uma análise do Observatório dos Lixões (CNM, 2020a) destacou que, até o ano de 2014, 

não foi creditado nenhum repasse para os municípios pertencentes à sub-bacia do rio Xingu. Desde o ano de 2016, a União não 

tem realizado novos repasses para a limpeza pública urbana, situação que impossibilita o cumprimento das exigências impostas 

pela PNRS especialmente aos municípios que dependem desses recursos (CNM, 2020b). 

 No relatório do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), somente 12 municípios (Cláudia, Guarantã do 

Norte, Itaúba, Marcelândia. Matupá, Nova Santa Helena, Paranatinga, Peixoto de Azevedo, Santa Carmem, Sinop, Sorriso e 
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Vera), o que corresponde a 34,3%, declaram possuir autossuficiência de recursos para limpeza pública. Os demais não 

declaram ou informam a relação de despesas. Dos municípios brasileiros, 54,3% deles declaram ser autossuficientes de 

recursos para a gestão dos resíduos, enquanto nos demais, os valores arrecadados são suficientes para serviços como a coleta e 

o transporte dos resíduos, mas não suficientes para a implantação de outros serviços necessários como os aterros sanitários, 

dependendo de repasses externos para o desenvolvimento dessas ações (SNIS, 2019). 

 

4. Conclusão 

A análise dos PMSB dos municípios mato-grossenses que integram a sub-bacia do rio Xingu permite inferir que todos 

almejam a adoção de medidas ambientalmente mais adequadas para a coleta, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos 

em seus territórios, entretanto, a coleta dos resíduos urbanos foi o único ponto de consenso entre todos os municípios. 

Diagnosticou-se grande dificuldade dos municípios analisados em atender integralmente às recomendações da PNRS que, 

apesar de inseridas no PMSB, não são refletidas nas ações práticas de gestão dos resíduos, especialmente em relação à 

destinação correta, coleta seletiva, logística reversa, capacitação técnica e, principalmente, pela inexistência de ações 

consorciadas entre os municípios. A ausência dessas ações dificulta ainda mais a capacidade dos municípios em arrecadarem 

fundos suficientes para custearem tais serviços de saneamento, basicamente por apresentarem maiores dificuldades em receber 

repasses governamentais da União. 

Considerando a importância ambiental, cultural e econômica da sub-bacia do rio Xingu em Mato Grosso, é necessário garantir 

a sustentabilidade das ações produtivas em consonância com a conservação ambiental e a melhoria da qualidade de vida da 

população local. Assim, atenção à gestão dos resíduos sólidos, considerados importantes fontes de contaminação ambiental, é 

ação fundamental por parte do Poder Público em todas as esferas para que se alcancem os objetivos relacionados à 

sustentabilidade. Apesar do franco desenvolvimento dos PMSB nos municípios analisados, os desafios necessários para 

atender às adequações e às recomendações legais ainda são muito extensos, principalmente, na destinação final dos resíduos 

sólidos. Desta forma, é necessário o desenvolvimento de ações que contribuam para o progresso das medidas já definidas nos 

vários documentos analisados, fundamentalmente, ênfase em ações mais adequadas para a realidade dos municípios da sub-

bacia do rio Xingu em Mato Grosso, como os consórcios intermunicipais que atenderiam esses municípios de maneira mais 

eficiente e em consonância com a necessidade local. Recomenda-se a continuidade do estudo, voltada a outras sub-bacias, 

sobretudo as pertencentes a bacia Amazônica, com o intuito de traçar um panorama mais realista sobre a gestão de resíduos 

sólidos desenvolvida, frente a necessidade de preservação desse bioma. 
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